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ARTIGO 9.º

1 — A assembleias gerais serão convocadas por meio de cartas
registadas com aviso de recepção, expedidas para os sócios com pelo
menos 15 dias de antecedência, salvo quando a lei exija outras forma-
lidades ou prazos.

2 — O sócio impedido de comparecer à assembleia geral poder
fazer-se representar por outro sócio, ou pessoa estranha à sociedade,
mediante simples carta dirigida à sociedade e por ele assinada.

Disposição transitória

Fica desde, à autorizada a gerência a proceder ao levantamento do
capital social depositado no Banco Totta Açores, S. A., nos termos
da alínea b) do n.º 4 do artigo 202.º do Código das Sociedades Comer-
ciais, para custear as despesas de constituição, instalação e início de
actividade.

Conferido, está conforme.

20 de Fevereiro de 1995. — A Segunda-Ajudante, Anabela Teles
Reis Filipe Coelho. 3000220758

SANTIAGO DO CACÉM

SOFIA MAXIMIANO — INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PRODUTOS ALIMENTARES, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Santiago do Cacém. Matrícu-
la n.º 00736/950301; identificação de pessoa colectiva
n.º 503390615; averbamento n.º 01 à inscrição n.º 1; averbamen-
to n.º 02 à inscrição n.º 1 e inscrição n.º 5; números e data das apre-
sentações: Of. 08, 09 e 10/960806.

Certifico que foram efectuados os registos acima referidos, que se
extractam:

Cessação de funções da gerente Maria Helena dos Santos Duarte
Pascoal, por renúncia, em 2 de Fevereiro de 1996.

Cessação de funções da gerente Sofia Maria da Encarnação Cabrita
Maximiano Pascoal, por renúncia, em 2 de Fevereiro de 1996.

Foi inscrita a alteração parcial do contrato de sociedade e reforço
do capital de 400 000$ para 10 000 000$, realizado em dinheiro,
totalmente subscrito pelo único sócio abaixo indicado, tendo em con-
sequência o artigo 3, do respectivo contrato, ficado com a seguinte
redacção: o capital social é de 10 000 000$, que corresponde à soma
das quotas do único sócio, que são:

1) Fernando dos Santos Batista, solteiro, maior, duas quotas de
5 000 000$ cada uma. Foram também alterados os artigos 1.º e 6.º do
mesmo contrato, ficando estabelecido que a sede é na Estrada Nacio-
nal n.º 121, sem número de polícia, em Ermidas-Sado, Santiago do
Cacém, e que a sociedade tem um único gerente, que é o referido Fer-
nando dos Santos Batista, obrigando-se a sociedade com a assinatura
de um gerente.

O texto completo do contrato na sua redacção actualizada ficou
depositado na pasta respectiva.

Está conforme o original.

22 de Agosto de 1996. — A Conservadora, Júlia Maria Louro
Batista Fradinho Salavisa Beirão. 3000221135

SEIXAL

H+ — GESTÃO DE MARCAS, S. A.

Conservatória do Registo Comercial do Seixal. Matrícula n.º 7856/
050214; inscrição n.º 01; número e data da apresentação: 08/
050214.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foi efectuado o
seguinte acto de registo:

 1.º Henrique José Rosa Guerreiro, número de identificação fiscal
151416532, divorciado, natural de Angola, com domicílio profissio-
nal na Quinta da Algazarra, lote 16, Feijó, em Almada, o qual outor-
ga por si e ainda na qualidade de presidente do conselho de adminis-
tração em representação da sociedade comercial anónima denominada
H+, SGPS, S. A., número de identificação de pessoa colectiva
505207907, com sede na Quinta da Algazarra, lote 16, freguesia do
Feijó, concelho de Almada, com o capital social de três milhões e
duzentos mil euros, matriculada na 1.ª Conservatória do Registo Predial

e Comercial de Almada sob o número dez mil seiscentos e cinquenta
e dois, qualidade e suficiência de poderes que verifiquei por cópia cer-
tificada da certidão emitida pela dita Conservatória que já se encon-
tra arquivada a instruir a escritura lavrada a fl. 57 deste livro.

2.º Pedro Miguel Patrício Raposo, número de identificação fiscal
199124248, casado com Vera Sandra de Sousa Almeida Lopes Rapo-
so, sob o regime da separação de bens, natural da freguesia de Santa
Maria da Graça, concelho de Setúbal, com domicílio profissional na
Rua de Rodrigo da Fonseca, 82, 2.º, esquerdo, em Lisboa.

3.º Gonçalo Gomes da Silva de Carvalho Azevedo, número de iden-
tificação fiscal 221813780, solteiro, maior, natural da freguesia de
São Cristóvão e São Lourenço, concelho de Lisboa, com domicílio
profissional na Rua de Rodrigo da Fonseca, 82, 2.º, esquerdo, em Lis-
boa.

4.º Ana de Sousa Mineiro Serra Nabiça, número de identificação
fiscal 219552312, solteira, maior, natural da freguesia de Sé Nova,
concelho de Coimbra, com domicílio profissional na Rua de Rodrigo
da Fonseca, 82, 2.º, esquerdo, em Lisboa.

Verifiquei a identidade dos outorgantes por ser do meu conheci-
mento.

Pacto social

CAPÍTULO I

Denominação, sede e objecto

1.º

1 — A sociedade adopta a denominação H+ — Gestão de Marcas,
S. A.

2 — A sociedade tem a sua sede na Rua de Sarmento de Beires, 1,
Foros da Catrapona freguesia de Paio Pires, concelho do Seixal, po-
dendo por deliberação da administração a sociedade transferir a sua
sede social para qualquer outro local dentro do mesmo concelho ou
concelho limítrofe, bem como criar, filiais, sucursais, agencias, ou
qualquer outra forma de representação permanente, em território
nacional ou no estrangeiro.

2.º

A sociedade tem por objecto: exploração de gestão de marcas, téc-
nicas empresariais, patentes, nomes comerciais, modelos de produção
e gestão desenvolvidos pela sociedade ou por terceiros.

CAPÍTULO II

Capital, acções e obrigações

3.º

O capital social é de cinquenta mil euros, representado por dez mil
acções, com o valor nominal de cinco euros cada, e está integralmen-
te subscrito e realizado.

4.º

1 — As acções são ao portador e poderão ser representadas por
títulos de uma, cinco, dez, cinquenta, cem, quinhentas, mil, cinco mil
e dez mil acções.

2 — As acções podem revestir a forma escriturai.
3 — Os títulos serão subscritos por dois administradores, podendo

uma das respectivas assinaturas ser de chancela, autenticada com o
carimbo da sociedade.

5.º

1 — A sociedade poderá, nos tensos da lei, adquirir ou alienar ac-
ções próprias, bem como realizar sobre elas quaisquer operações em
direito permitidas.

2 — Igualmente nos termos da lei poderá a sociedade emitir e ad-
quirir obrigações próprias bem como realizar sobre elas quaisquer
operações em direito permitidas.

3 — Os accionistas tem direito de preferência nos aumentos de
capital, na proporção das acções que possuírem sem prejuízo dos
montantes reservados a subscrição pública pela assembleia geral.

4 — A venda de acções da sociedade quer para familiares quer para
estranhos, dependerá sempre do consentimento da sociedade, em pri-
meiro lugar, ou dos restantes accionistas em segundo que terão o di-
reito de preferência na aquisição das acções.
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5 — Preferindo mais do que um accionista as acções alienadas se-
rão divididas pelos accionistas preferentes, na proporção das partici-
pações detidas à data por cada um deles.

6.º

1 — Mediante deliberação da assembleia geral poderão ser exigidas
aos sócios prestações suplementares, uma ou mais vezes até ao limite
de um milhão de euros.

2 — As prestações suplementares serão prestadas no prazo máxi-
mo de um mês contado da data da deliberação que as torne exigíveis.

CAPÍTULO III

Órgãos sociais

7.º

A sociedade tem por órgãos a assembleia geral, o conselho, de
administração e o fiscal único.

CAPÍTULO IV

Assembleia geral

1 — A assembleia geral é composta por todos os accionistas que
detenham pele, menos mil acções registadas em seu nome, sem pre-
juízo da faculdade legal de agrupamento dos pequenos accionistas para
o efeito.

2 — A cada mil acções corresponde um voto.
3 — Os accionistas poderão fazer-se representar na assembleia geral,

pelo respectivo cônjuge, por qualquer ascendente ou descendente ou
por qualquer membro da administração ou accionista.

4 — Os incapazes e as pessoas colectivas serão representados nas
assembleias gerais, pela pessoa a quem legal ou voluntariamente, cou-
ber a respectiva representação.

9.º

1 — A mesa da assembleia geral é composta por um presidente e
um ou dois secretários, eleitos pela assembleia para o período de três
anos, os quais podem ser ou não accionistas, podendo ser reeleitos.

2 — Não obstante serem eleitos por prazo certo os membros da
mesa poderão manter-se em funções até ao limite de 180 dias após o
termo do prazo.

10.º

As assembleias gerais serão convocadas com a antecedência míni-
ma de 30 dias.

11.º

1 — A assembleia geral poderá reunir em primeira convocação
desde que ali se encontrem presentes ou representados accionistas que
detenham, pelo menos 50 % do capital social.

2 — Na convocatória poderá fixar-se igualmente uma segunda data
para a reunião da assembleia gera, para o caso de esta, por falta de
quórum, não poder reunir em primeira convocatória contando que
entre as duas datas medeiem mais de 15 dias.

CAPÍTULO V

Conselho de administração

12.º

 1 — A administração da sociedade incumbe a um administrador
único ou a um conselho de administração, composto por três ou cin-
co membros eleitos pela assembleia geral.

2 — Os administradores podem ou não ser accionistas e serão elei-
tos pelo período de três anos podendo ser reeleitos.

3 — Ao presidente do conselho de administração, eleito pela as-
sembleia geral ou designado pelo conselho, cabe voto de qualidade em
caso de empate nas deliberações.

4 — A responsabilidade de cada um dos administradores será ou não
caucionada conforme for deliberado em assembleia geral.

5 — A assembleia geral poderá designar um administrador delega-
do, definindo os limites da delegação e sem prejuízo de igual faculdade
caber ao próprio conselho de administração, nos ternos da lei.

6 — O conselho de administração poderá nomear procuradores para
a sociedade nos termos gerais de direito.

13.º

A remuneração dos membros do conselho de administração e do
conselho fiscal serão fixadas em assembleia geral.

14.º

1 — Ao conselho de administração ou ao administrador único com-
pete representar e gerir a sociedade nos mais amplos termos em di-
reito permitidos.

2 — Para além das atribuições gerais resultantes da lei e dos pre-
sentes estatutos compete ainda ao conselho de administração ou ao
administrador único:

a) Gerir os negócios sociais e efectuar todas as operações relativas
ao seu objecto;

b) Representar a sociedade em juízo ou fora dele, activa e passiva-
mente, podendo confessar desistir, transigir ou comprometer-se em
arbitragem, bem como constituir quaisquer mandatários mediante a
outorga das competentes procurações;

c) Adquirir, alienar, onerar ou obrigar quaisquer bens ou direitos,
móveis ou imóveis, incluindo obrigações e acções, próprias ou alheias.

3 — É, porém, vedado aos membros da administração vincular a
sociedade em actos estranhos ao interesse da mesma.

15.º

1 — A sociedade obriga-se:
a) Com a assinatura do administrador único ou com a assinatura do

presidente do conselho de administração conforme a administração
seja singular ou plural;

b) Com a assinatura de dois administradores;
c) Com a assinatura do administrador-delegado;
d) Com a assinatura de um administrador ou procurador com pode-

res especiais delegados para o acto.
2 — Em actos de mero expediente basta a assinatura de qualquer

administrador ou procurador e, quanto a este, nos limites da procura-
ção.

CAPÍTULO VI

Conselho fiscal

16.º

1 — A fiscalização da sociedade compete a um fiscal único ou a
um conselho de fiscal composto por três membros efectivos e um
suplente.

2 — É aplicável aos membros do conselho fiscal, com as necessá-
rias adaptações, o disposto nas cláusulas décima segunda, números dois,
três e quatro, e décima terceira.

CAPÍTULO VII

Secretário da sociedade

17.º

O conselho de administração poderá designar, para o período de
três anos, renováveis, um secretário da sociedade e um suplente.

CAPÍTULO VIII

Disposições diversas

18.º

Os lucros sociais, extraída a parte destinada a constituir reservas
obrigatórias, terão o destino que lhes for dado por deliberação da as-
sembleia geral, sem qualquer limitação que não sejam as decorrentes
de disposições legais imperativas.

19.º

Em caso de liquidação da sociedade, e salvo deliberação em contrá-
rio, os administradores em exercício, contra os quais não esteja em
curso ou tenha sido deliberada a instauração de responsabilidade, pas-
sarão a exercer as funções de liquidatários.

Está conforme o original.

28 de Março de 2005. — A Funcionária, (Assinatura ilegível.)
2004701820




